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Gabinete do Prefeito ~ J/j)._ 

~ 
Aracruz/ES, 14 de dezembro de 2022. 

MENSAGEMN.º 103/2022 
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

Encaminho à apreciação desta. Câmara Municipal de Vereadores o incluso 
Projeto de Lei que altera o Parágrafo único do Art. 19, da Lei 4.549 de 05/12/2022, bem 
como altera o início de vigência da Lei, excluídos os Artigos 41 a 60 da respectiva Lei, os 
quais permanecerão com vigência para entrar em vigor 1 O (dez) meses a contar da data de 
publicação da Lei 4.549, de 05/12/2022. 

Dita proposta de alteração legislativa ao art. 19, parágrafo único, tem por 
objetivo atender a recomendação da Instrução Técnica Conclusiva 03748/2022-8, do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, referente à Prestação de Contas Anual 2021, 
a qual visa adequar o registro do aporte atuarial decorrente da retenção do imposto de renda 
e proventos incidente na fonte sobre rendimentos pagos pelo RPPS, a saber: 

" ... Opina-se, para que realize esforços no sentido de adequar a legislação 
municipal com base no disposto na Avaliação Atuarial, nos termos_ da 
Portaria MTP 146712022. " 

Dessa forma, a adequação deverá ser em caráter imediato, com vigência a 
partir de 01/01/2023 para o cumprimento da determinação do TCE/ES, a fim de evitar outras 
notificações em caráter punitivo para as próximas prestações de contas do RPPS, bein como 
da Municipalidade. 

Com relação ao início de vigência observada no art. 96 da Lei 4.549, com 
vigência de 1 O (dez) meses a contar da data de publicação da Lei, necessário se faz observar 
que administrativamente, o RPPS necessita de sua aplicabilidade dos artigos que não tratam 
das aposentadorias dos servidores, em caráter imediato. 

Os beneficies da aposentadoria dos servidores estão previstos nos artigos 41 
a 60 da Lei 4.549, de 05/12/2022, que permanecerão com a carência de 1 O meses, a contar 
da data da publicação. 

Desta forma, o inicio de vigência da Lei 4.549, de 05/12/2022, poderá ocorrer 
na data de s11a publicação para os demais dispositivos, sem que prejuízo para a concessão 
das aposentadorias dos servidores, as quais permanecerão com a carência prevista na Lei. 

Insta frisar, que é de sua importância da alteração da entrada em vigor 
imediata dos demais dispositivos da Lei 4.549, de 05/12/2022, para o equacionamento do 
déficit atuarial, apontados no último cálculo atuarial, evitando assim novas notificações do 
Órgão fiscalizador-TCE/ES. 

Assim, a carência de 10 (dez) meses deverá ser aplicada somente em relação 
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- aos Artigos 41 ao 60 da Lei 4.549, de 05/12/2022, os quais tr_atam das hipóteses de 
aposentadoria dos servidores pl)blicos Municipais e para a aplicabilidade da Lei 3 .297/201 O, 
at~ o fim da carência, foram nianfülos a vigência dos artigos 8° a 18 e 20 a 26. 

Portanto, certo que essa Casa de Leis é sensível à realidade do Instituto de 
Previdência do município de Afàciuz/ES, apoiará e aprovará este Projeto, com tramitação 
EM REGIME DE URGÊNCIA, por reconhecer o interesse público que a mesma requer. 

Aproveito para reiterar protestos de elevada estima a essa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

~~~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

- Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 103/2022. 
~Rf~OVADO TURNO ÚNICO 

;~e~~-~. l ~· 
DISPÕE . SOBRE ALTERAÇÕES DO . 

• PARÁGRAFO ÚNICO DO ARt. 19, ART. 95 E 
ART. 96 DA LEI N.º 4.549/2022 E DÁ OUTRAS . 
PROVIDÊNCIAS. -

O ·PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lº O Parágrafo único do artigo 19 da Lei n.º 4.549, de 05 de dezembro 
de 2022, passa a vigorar com ã seguinte redação: 

"Art.19 .... 

Parágrafo único. Fica o município de Aracruz autorizado a transferir ao 
Instituto. de Previdência dos Servidores do Município - IP ASMA, nos 
termos do art:. 63, da Portaria MTJ? n.º 1467, de 02 de junho de 2022, ou 
outra que venha a substituí-la, a arrecadação, a partir de 1 º de janeiro de 
2023, da totalidade da retenção do imposto de renda, de pessoa física, 
incidente sobre os benefícios dos aposentados e pensionistas e sobre os 
vencimentos dos servidores ativos lotados rio refeddo Instituto, que vier a 
ser recolhido até 3 r de dezembro de 2058, cuja receita será destinada ao 
plano previdenciário, especificamente para a amortização do déficit 
atuarial." 

Art. 2º O artigo 95 da Lei n.º 4.549, de 05 dezembro de 2022, passa a 
. vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95. Ficam revogados os artigos de 1 º ao 7°, 19, de 27 a 65, de 87 a 
107 e de 112 a 116 da Lei 3.297/2010; 3.338/2010; 3365/2010; 
3.79812010; 3.963/2015; 4.046/2016; 4.151/2017; 4.216/2019; 
4.218/2019; o Inciso III do Art. 1º da Lei 4.297/2020 e 4.321/2020 e 
4.433/202 (" 

Parágrafo único. Durante a carência da entrada em vigor dos artigos 41 a 60 
da Lei 4.549, de 05 de dezembro de 2022, aplicar-se-á quanto as aposentadorias as 
disposições previstas na Lei 3.297/2010, contidas nos artigos 8° a 18 e 20 a 26, ficando 
esses dispositivos revogados somente após o período de vacância. 

Art. 3º· O artigo 96 da Lei n.0 4.549, de 05 dezembro de 2022, passa a. 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Ãrt. 96. Esta Lei entra em vigor: 
I - no décimo mês subsequerite ao da -data de publkação quanto aos 
artigos de 4 l ao 60. 
II - na data de suá publicação para as demais disposições." 

Arl. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 14 de dezembro de 2022. 

~~~-
LU!Z CARI,OS COUTINHO 

-Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº. 103/2022 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 19, ART. 95 E ART. 96 DA LEI Nº 4.549/2022 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

1 ..;;·RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº. 103/2022, de autoria do Exmo. Prefeito Muni · 

dispõe sobre alterações da Lei nº. 4.549, que tratou da reestrutu ação do Regime 

Próprio de Previdência Social dos servidores públicos do Município de Aracruz e 

sua unidade gestora única, o Instituto de Previdência dos Servidores do Município 

de Aracruz - Ipasma. 

2-MÉRITO 

Em cumprimento ao art. 30, inc. Ido Regimento Interno desta Casa de Leis, esta 

relatqria passa à análise do Projeto de Lei nº. 103/2022 que dispõe sobre 

alterações do· parágrafo único do art. 19, art. 95 e art. 96 da Lei Municipal nº. 

4.549/2022, que reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social dos 

servidores públicos do Município de Aracruz e sua unidade gestora única, o 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracruz - IPASMA. 

Vale salientar que esta Relataria, em atenção ao disposto no art. 30, inc. 1, alínea 

'a' do Regimento Interno, analisará tão somente os aspectos constitucional, 

legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa da proposição, quer dizer, não 

compete o exame de mérito. 

No aspecto da · constitucionalidade, entende-se não haver óbice ao 

prosseguimento, haja vista que se trata de matéria da alçada legislativa desta 

Câmara, Municipal, .estando regularmente alinhada com a competência 
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constitucional prevista .. po â.i1::}.P, .inc. Ida C~nstituição Federal, que autorizé:l o 

munidpiq a·'·legi~lar sobre matéria de interesse local. 

,,: ArL 30:• Compete ;;ios Municípios: . > 

1 - legi~lar s~b;~ assuntos d~ i~t~resse local; 
.. ; . -~ . ·, . 

· Sêgú~do Hely topes Meirelles· (2006, p. 109), 

----, 
"iritéresse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse 
privativo da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se exigisse 
essa exclusividade, essa privatividade, essa unidade, .bem reduzido 
ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a autonomia de 
que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há interesse municipal 
que o não seja reflexamente da União e do Estado-membro, como 
também não· há interesse regional ou nacional, que não ressoe nos 
Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira,, através 
dos. Estados a que pertencem. O que define e caracteriza o peculiar 
interesse, inscrito como dogma constitucional, é a predominância do 
interesse do Município sobre o Estado ou a União". 

Além da constatação da existência de interesse local, verifica-se que a própria 

Constituição Federal, notadamente com a edição da Emenda Constitucional nº~ 

103/2019, atribui de forma clara a competência para os municípios legislarem 

sobre o regime jurídico dos servidores ·públicos efetivos da administração 

municipal direta e indireta, bem como para legislarem sobre a criação de 

autarquia e organização administrativa e de pessoal, matérias que são objeto da 

presente proposição. 

Como se pode ver abaixo, os arts. 40 e 149, § 1° da Constituição federal são 

claros ao apontar que as regras do regime próprio de previdência, naquilo que 

pode ser distinto, serão definidas em lei do respectivo ente federativo, fazendo 

referências aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Além disso, o art. 4°, § 9° da Emenda Constitucional nº. 103/2019, ao dispor 

sobre as regras de transição, fez expressa referência à edição de lei pelos 

respectivos entes federativos com o escopo promover a adequação das suas 

legislações internas aos termos da Emenda Constitucional nº. 103/2019. 
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No mesmo sentido, vale salientar que o art. 32, § 11 da Constituição do Estado 

do Espírito Santo é claro ao afirmar que os municípios do Espírito Santo 

possuem a competência para instituir planos e programas únicos de previdência. 

Fica evidenciada, portanto, à luz do disposto acima, a constitucionalidade 

material da presente proposição. 

Conclusão idêntica, aliás, alcança-se a respeito do aspecto formal da 

constitucionalidade. Isso porque, o art. 61, § 1°, inc. li, alíneas 'a', 'b' e 'e' da 

Constituição Federa! e, por conseguinte,o.art. 63, parágrafo únko, inc. I, Ili e 

IV da Constituição do Estado do Espírito Santo, rezam que a iniciativa 

legislativa das leis referentes ao regime jurídico e previdência dos servidores 

públicos federais e estaduais e à criação das autarquias são de iniciativa privativa 

do Chefe do Poder Executivo .. 

Nesse mesmo sentido, atendendo aos ditames do Princípio da Simetria, o art. 30, 

parágrafo único, incs. 1, li e Ili da Lei Orgânica do. Município de Aracruz 

contém nomas jurídicas similares afirmando a iniciativa legislativa privativa do 

Prefeito Municipal a respeito de leis de conteúdo idêntico. 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos 
estabelecidos nesta lei. 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 
que disponham sobre: 
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua 
remuneração; 
II - organização administrativa [ ... ]; 
III - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o . 
disposto no art. 22; 

Portanto, diante de todo o exposto, não há dúvida de que a presente proposição, 

também no aspecto formal, reveste-se de constitucionalidade. 
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Pécer:to, qu~, .no c~so em· tela, esta Câmara Municipal, a partir da iniciativa 

legi$1ativa do Prefeito Municipal, está à exercer competência para editar lei que 

trata de inte.resses dos servidores municipais efetivos da administração direta e 
.. 

indireta, em cumprirr;iento às norniasjurídicas mencionadas acima:e, .também, em 

. atenção ao art. 62. c;la:L~i:Orgânica do l\llunicípio. de Aracruz, segundo o qual 
'. :: • · .• _'· · •. . 1 ', ( ·.- '.· f.."•: , .•. "•.·;. · -: •,_e _.~. ~- •:.:1·;';·. ~-.' • ,. '· '.;· ·;·; ~:·· : ." .. ; , •• · , . • ··, ·- : : • . · • 

. A~. 62. O Regime PrÓprio de Previdência Social dos servidores titulares 
de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição dos Poderes Executivo e suas autarquias e fundações e 
Legislativo do Município de Aracruz, de servidores ativos, de. 
apqsentados e de pensionistas, qbservados critérios que preservem o 

' .. eqúilíbrlo tinânceiro'e' ~tuaFiaL ·. ·. ·. · 

No caso dos autos, pona·nto~ não há dúvida quanto à constitucionalidade e 

legalidade da matéria. 

Por derradeiro, quanto à técnica legislàtiva, é oportuno reconhecer que, na 

proposição em referência não forah'(detectadas inconsistências de redação, não 

havendo, portanto, óbices ao trâmited~ proposição. 

3 - VOTO DO RELATOR 

Após análise, esta Relato ria se manifesta favorável ao prosseguimento do referido 

projeto, exarando parecer pela constitucionalidade e legalidade dá matéria. 

O RODRIGUES PEREIRA 

lÉO PEREIRA 
Relator 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE 
CONTAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 1033/2022. 

AUTOR: 
RELATOR: 

EMENTA: ALTERA O PARAGRAFO 
19, ARTIGO 95 E 96 DA LEI, 
DÁ. , OUTRAS PROVIDÊNCIAS . , 

PODER EXECUTIVO 
ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO 
1!J'I 

•H Trata-se de Projeto de Lei, de auferia chefe do Poder 
úJ::i,t'L-. ,,-;>, 

Executivo, o qual altera a lei N <?']' 4 Ii!5'4 91'2 022 que dispõe sobre 
~- - . ~,''~ .~t1 1 '\1i~i ' 

o prazo de vigência da refer,itg~ Lei, li.!~1m, il;elação as aposentadorias 
t1j ' ,, fffl7 

. ti:. ~ ,\ . 
dos servidores e a adequaçã~ do registro de aporte do aporte 

- ~k:<·~- " : 

atuarial, e, relação a retenção· ·dê imposto de renda e proventos 

incidentes na fonte rendimentos pagos pelo RPPS. 

'" 

,ot
, ,,. '' 1,fo 

O proJ e't:o de Le~., q,\1\~ finalidade alterar a Lei Municipal 
o /1 /~/;;~~~>; \~~.k~, 

n. '1.549/2022./ con,féi:izme acima referenciado. 
';---- ·fifi, 

. . ':, ;H'' 
1f1 1 ''~!h 1~>j4,p\,I' 

:-t f • <u<1 · ~'"' 
(~'" ~'1)1 

ArgUTIJ,E;mta ·~0,1 aulfüir o prOJ e't:o que, O TCEES recomendou a referida 

al te~~~'.~~H~~~~ltslati va, a partir da Instrução Técnica 037 4 8 /2 022-
"'tr {-.. 1-f ~>c·t,: 

8, vis~ff:do adequar o prazo de vigência da referida Lei, em relação 

as aposêntadorias dos servidores (prazo de carência de 10 meses) 

e a adequação do registro de aporte do aporte atuarial, e, relação 

a retenção de imposto de renda e proventos incidentes na fonte 

sobre rendimentos pagos pelo RPPS. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

Aponta que a adequação devera ser imediata, com exceção dos artigo 

relacionados a aposentadorias e ao imposto de renda incidente na 

fonte sobre os rendimentos pagos pelo RPPS - IPASMA. 

Finaliza pontuando que o projeto tem por objetivo promover a 

adequação da novel legislação, adequando a legislação ,qér::'f(q;rma a 
t'\ \ü 

imprimir legalidade e justiça aos ditames da lei ,,4 :'.~ti~142 022, 

que tratou do regime RPPS. 

E TOMADA DE CONTAS 

\h 
\(h, 

A comissão de Economia, Finançá,> Fiscalização e Tomada de contas-

Comissão Permanente ~riada na forma do Art. 28, II, do Regimento 
~". 

J'.. f'*&l%f,'." 
Interno desta Casa, ~fu;~~r objetivo de realizar estudos e emitir 

1;; ,!},,;!' 'l!! 
as,H'maitlér·ías submetidas ao seu exame, devendo se pareceres s ,,1l ·"·' 

'\:l'·· 
manifestar 1~.do aspecto Económico-Financeiro das 

i 

~fl~Lt·. 
Esclaff:e:~~1J~~' as comissões são órgãos técnicos criados pelo 

{~·t çti'' »·;,\tt{f; 
Regimen!Bo Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 

1~h., 
que são'Hapresentadas a Câmara. 

Dessa forma, com relação a determinadas proposições e ou projetos, 

as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de pareceres. 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

Dentro desse contexto, vejamos as atribuições contidas no art.30, 

II, do Regimento Interno, que assim aduz: 

Lado 

"Art. 30 Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, da Lei Orgânica, 
compete: 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada ;<;l,~: 
1
Contas, 

os aspectos econômicos e financeiros, e, especialmente: ':'.\ 
'J, 

a) A matéria tributária, abertura de crédito adicionp_p!1'; oP~+rf!~ões de 
crédito, dívida póblica, anistias e remissões de dívida$~~1~utras que, 
direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a r.e·ceit'a· doj?município, 

. . . "· . . . . . . ,·V '' l' 

ou repercutem no patrimônio municipal. ·"'i;.5tt?i) :Si ''' 
b) Os projetos de plano plurianual, da Lei d?lt:'D'i;t;etrij;:zes Orçamentárias 
e, privativamente, o projeto do orçamento'l:l?,.nuà:l .E:§M:iahprestação de contas 

. • . ..... ""d;", '~ftf.;-" tr 
do Prefeito Municipal e da Mesa da Camara .. ~~; !:;11z.,i;1;,. 

,,~H;~ .,,, : > i-\l'füt _p 

c) Todas as proposições que, quanto a2;::.'aspeé'.ftzo financeiro, concorram 
,,,j:h \j~}. 

diretamente para aumentar ou diminu!ii'riz~. d~§pesa, assim como a receita 

Póblica. ; ii% ... '\/ 
,.,.. li" <J' \i•·tt• 

• k, ~ 1 ,~ 1~r·d 

d) Todas as proposições dedg~·rentes: ~âí}Í~ompetência prevista no artigo 
:\\ '·.:1 

40 da Constituição Estadual~ artigái84 da Lei Orgânica do município." 
{til:;. [l' 

outro, há se observar os ditames da Lei de 

princípio ao que alude o artigo 16, 

senão vejamos: 
/,. 

;_{-.--, 

Jr;fü~\h,. 
Art. 16. AWçriaçfl-p, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que aca.+irete;.:atl,l!Jl~nto da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357) 

(ik .. "'lih .''á!*" 
T - es±:u.mat~:va <:l.o impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

·:a'e;V(a ent.Iiar em vigor e nos dois subsequentes; 
;;;, "·'.;f}t\;J,,·,g. 
rJ:úW declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
o~~amentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
coM~o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Como afirmado, a comissão é instada a opinar sempre que os 

projetos possam repercutir no patrimônio Municipal, incluindo 

aquelas que tratem do plano Plurianual, e se atende aos critérios 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

Assim, sem mais delongas, em se tratando de alteração da lei que 

prevê, adequação da Lei 4.549/2022, do RPPS IPASMA, podendo 

alterar o patrimônio municipal e suas obrigações, pertinente a 

analise por esta comissão,. vez 

impacto financeiro ao município. 

III - FUNDAMENTAÇÃO 

Como visto alhures, esclareça-se 

técnicos criados pelo Regimento 

aue ~ , 

discutir e votar proposições que são 

em tese, poderia causar 

Com relação a determinadas proposiç9ô:;S\1:e as comissões 
. . . . - , w. ,ffi'h. 

se manifestam emitindo opinia,q;;1tecrri,9a )istibre o assunto, por meio 
,,fj·Y ',;','','*;/? 

de pareceres, valendo ressaJ!'!tar quie "à1"' Comissão de Constituição, 
•• e. «r}> . (M .. . . _ 

Legislação, Justiça e Redação1-l~qi,_ ;EMfvorável a matéria em comento. 
,,,_,, <+;.·~~;;l'.P. 

do tribunal de contas, apontou-se ser necessária as adequações, 

seja para dar mais segurança jurídica, seja para evitar punições 

do referido tribunal, passando a lei a viger imediatamente, com 

exceções das apo~entadorias, que continuariam com carência de 10 

meses. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

Assim, louvável a atuação do executivo municipal, posto que o 

TCEES recomendou a referida alteração legislativa, a partir da 

Instrução Técnica 03748/2022-8, visando adequar o prazo de 

vigência da referida Lei, em relação as aposentadorias dos 

servidores (prazo de carência de 10 meses) e a adequação do 

registro de aporte do aporte atuarial, 

imposto de renda e proventos incidentes 

pagos p~lo.~PPS. 

Ademais, assertivo o projeto na medida em 

ser imediata, com exceção dos a.\~i 
;<:;, t~i, ', ~~ 

relacionados a 

aposentadorias e ao imposto de renda ±~Çidê~te na fonte sobre os 
.;;l~l}'~.~ '\li) o 

rendimentos pagos pelo RPPS - IPASMIL '':·, ~b~ 
::« '.''\ ''',, ~' 

1ffH!Hy \:.~ _;.,r> 
~A: J· < ~) 01 ,• ·;· 

Dentro desse contexto, verif i;co que não há óbice a sua tramitação, 
Z}L 

vez que não identifico confli fthr,;;Ç&m os preceitos da Constituição 

Federal de 1988, apL4cação de recursos do municipio, ou despesas 
-,j~tff~ti_;;,} . 

dele decorrentes, pe~o ~~# aponto haver regularidade em relação 
:n\;;:~(,,, ·:_:1 . 

aos ditames da ·í~e ··1rr~R'.ponsabilidade Fiscal. 

i''!!;,ilh 
Com base noEh .. a~;gum~;ntos acima esposados, havendo regularidade em 

~(i>-t:~'.>,, ~i, ';ui~~\;, 

relação a0~~. d.1'~ljl;mes da Lei de responsabilidade Fiscal, bem como 
~(Et1~~, "'·-=h1 . 

com 0;s•i!\re.to'GfU,es na Lei de Diretrizes orçamentarias e no plano 
'\L., r:~ .. -:nt~-H:i· º 

Plurià{iiµ:ál, ·atendendo assim critérios e requisitos necessários, 
~H~ 

hei po.rlji bem votar favorável ao projeto, especialmente por que 

promove a adequação da aplicabilidade da lei nº 4.549/2022. 

Passo a conclusão. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

IV - CONCLUSÃO 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 103/2022, 

instado a opinar se o projeto está em conformidade com a Lei de 

responsabilidade Fiscal, se existe orçamento para atender o 

projeto e se ele atende aos critérios da Lei de Diretrizes 
{~ --i( ! ", 

esta Relatoria sef~ari~~esta Orçamentárias e o plano plurianual, 

pela REGULARIDADE-da proposi~ãb. 

Com base nos fundamentos acima delineados, 

a matéria. 

Aracruz/ES, 20 de 

Q -~~ -~L, >: 

AND~ CARJ;l~sso 
vE!':r!?adO~ 

"'it.\,,,:{1:;;·: ~i,· 

PROGRESSISTA 

\ t ' 

-<f ,."q·_.;r;., ''.' 

em:Lt:91>v9jto FAVORÁVEL 
tiGJ-íiS/ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 
. . 

Turno Único: 14ª Sessão Extraordinária Data: 22/12/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 103/2022 - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 19, ARTIGO 95 E ARTIGO 96 DA LEI Nº 
4.549/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 

VEREADOR FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos· 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

deAracnu 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 14ª Sessão Extraordinária Data: 22/12/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 103/2022 - - DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 19, ARTIGO 95 E ARTIGO 96 DA LEI Nº 
4.549/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCffiELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSE GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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. ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OFÍCIO Nº 602/2022 
Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal de Aracruz 

Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 

29192-733 Aracruz/ES 

Aracruz, 22 de dezembro de 2022. 

Assunto: Encaminha autógrafo dó Projeto de Lei nº 103/2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei nº 103/2022 -
Dispõe sobre alterações do parágrafo único do art. 19, art. 95 e art. 96 da Lei nº 4.549/2022 e 

dá outras providências, o qual foi aprovado em Turno Único na 14ª Sessão Extraordinária, 
realizada em 22/12/2022, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Presidente 
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AKAU<lJZ 
Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 378/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Munkipal 
Aracruz - ES 

Ass!!n~o: En-:aminha Lei 
Referéncfa.: Processo n.n 30A17/2.0Z2 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 27 de dezembro de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4,562, de 27/l 2í2022, 
sancionada por este Executivo nesta data, para apreciação dessa c0nceituada Casa 
Legislativa. 

Atenciosamente, 

~~~~ú 
LUIZ CAJU,OS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá-Aracruz - ES J CEP: 29192-733 
. TEL: 27 3270-7013/7015 J www.aracruz.es.gov.br J EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Gabinete do Prefeito 

SANCIONADO 
Em o{?t -42J~ 1 

( dAAzfi:_ 

LEI N.º 4.562, DE 27/12/2022. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 19, ART. 95 E 
ART. 96 DA LEI N.º 4.549/2022 E DÁ OUTR.\S 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARA CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O Parágrafo único do artigo 19 da Lei n.0 4.549, de 05 de dezembro 
de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.19 .... 

Parágrafo único. Fica o município de Aracruz autorizado a transferir ao 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município - IP ASMA, nos 
termos do art. 63, da Portaria MTP n.º 1467, de 02 de junho de 2022, ou 
outra que venha a substituí-la, a arrecadação, a partir de l e• de janeiro de 
2023, da totalidade da retenção do imposto de renda, de pessoa física, 
incidente sobre os beneficios dos aposentados e pensionistas e sobre os 
vencimentos dos servidores ativos lotados no referido Instituto, que vier a 
ser recolhido até 31 de dezembro de 2058, cuja receita será destinada ao 
plano previdenciário, especificamente para a amortização ·do déficit 
atuarial." 

Art. 2º O artigo 95 da Lei n.º 4.549, de 05 dezembro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 95. Ficam revogados os artigos de lº ao 7º, 19, de 27 a 65, de 87 a 
107 e de 112 a 116 da Lei 3.297/2010; 3.338/2010; 3365/2010; 
3.798/2010; 3.963/2015; 4.046/2016; 4.151/2017; 4.216/2019; 
4.218/2019; o Inciso III do Art. lº da Lei 4.297/2020 e 4.321/2020 e 
4.433/2021." 

Parágrafo único. Durante a carência da entrada em vigor dos artigos 4 J a 60 
da Lei 4.549, de 05 de dezembro de 2022, aplicar-~c-á quanto as aposentadorias as 
disposições previstas na Lei 3.297/2010, contidas nos artigos 8° a 18 e 20 a 26, ficando 
esses dispositivos revogados somente após o período de vacância. 

Art. 3º O artigo 96 da Lei n.º 4.549, ·de 05 dezembro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Av. Morobá, ríº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
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ARACROZ 
Gabinete do Prefeito 

"Art. 96. Esta Lei entra em vigor: 
I - no décimo mês subsequente ao da data de publicação quanto 
artigos de 41 ao 60. 
II - na data de sua publicação para as demais disposições." 

Art'. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 27 de dezembto de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es:gov.br /.EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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